
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

 

PORTARIA Nº CBT IFSP 0111 DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o que consta da Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. CERTIFICAR conforme disposto na Lei nº 13.722, de 4 de Outubro de

2018, que tornou obrigatória a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de

professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica

e de estabelecimentos de recreação infantil, que os servidores abaixo relacionados concluíram o

Curso de Noções Básicas de Primeiros Socorros, a saber:

● Charles Artur Santos de Oliveira
● Edenilson das Neves
● Enzo Bertazini
● Jairo Augusto dos Santos
● João Paulo Dal Poz Pereira
● Lucia Helena Dal Poz Pereira
● Luana Alexandre Duarte
● Matilde Perez Quintairos
● Michelli Analy de Lima Rosa
● Nathalia Bielski Tavares
● Sergio Roberto Holloway Escobar
● Simone Aparecida de Lima Silva
● Sueli Maria Preda dos Santos Torres

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua divulgação e terá a

validade de 01 (um) ano.

ARTARXERXES TIAGO TÁCITO MODESTO
Diretor-Geral
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